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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 454, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária,
Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tri-
bunal:

VANESSA DE CEZARO, 58º lugar, em vaga originária da
vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo ante-
riormente ocupado por Nayana Costa de Oliveira;

ANDRE DE LIMA FONTAN, 59º lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
José Reinaldo Rosa; e

INGRID ALVES QUEIROGA, 60º lugar, em vaga originária
da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo an-
teriormente ocupado por Mateus Ferreira Rosa.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 455, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tr i b u n a l :

ADRIANO MAIA DOS REIS, 17º lugar, em vaga originária
da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo an-
teriormente ocupado por Flavia Fernanda Ribeiro e Silva;

NIDIA ELIANE SANTOS CUNHA BARBOSA, 18º lugar,
em vaga originária da vacância, por posse em outro cargo inacu-
mulável, do cargo anteriormente ocupado por Werles Xavier de Oli-
veira; e

ANDREA BARRETO SODRE LEAL, 20º lugar, em vaga
originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do
cargo anteriormente ocupado por Larissa Renata Garisto Montes.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 456, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal.

PAULO ESTEVAO DA CRUZ LIMA JUNIOR, 20º lugar,
em vaga originária da vacância, por exoneração a pedido, do cargo
anteriormente ocupado por Antonio Farias Veras; e

PAULO HENRIQUE DAVILA DE OLIVEIRA ALONSO,
35° lugar, em vaga originária da criação de cargos pela Lei n° 12.923,
de 26/12/2013, publicada no DOU de 27/12/2013.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 457, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
o candidato GUILHERME SANTANA LIMA, 5º lugar, aprovado em
concurso público realizado por este Tribunal, para exercer, em caráter
efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de
Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga ori-
ginária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por Marcio Galvão Marinho.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 458, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
a candidata ANDREA SANTOS LUCENA DE MEDEIROS, 36º
lugar, aprovada em concurso público realizado por este Tribunal, para
exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de Analista
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia,
Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tri-

bunal, em vaga originária da vacância, por aposentadoria, do cargo
anteriormente ocupado por Adriana Sá de Almeida.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 459, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tr i b u n a l :

FERNANDA MONKEN NASCENTES DA SILVA, 170° lu-
gar, em vaga originária da vacância, por aposentadoria, do cargo
anteriormente ocupado por Dinair Silvestre de Oliveira;

RAFAELLA MARIA HELUY ARAUJO ROCHA, 171° lu-
gar, em vaga originária da vacância, por posse em outro cargo ina-
cumulável, do cargo anteriormente ocupado por Rodrigo de Oliveira
e Silva;

BENI BELACIANO, 172°lugar, em vaga originária da va-
cância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo anterior-
mente ocupado por André Luiz Ribeiro de Oliveira;

JOÃO CARLOS BELARMINO AGUIAR, 173º lugar, em
vaga originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável,
do cargo anteriormente ocupado por Lucio Mafra Martins Teixeira;

HALINE REIS DE OLIVEIRA, 174º lugar, em vaga ori-
ginária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por Mariana Braga Diegues Serva;

NATALIA PIMENTA SILVA, 175° lugar, em vaga originária
da vacância, por aposentadoria, do cargo anteriormente ocupado por
Luiz Carlos Dias;

JUCILANE SANTINO ROMEIRO, 176° lugar, em vaga ori-
ginária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo
anteriormente ocupado por David Amaral Santos;

GUILHERME SANTOS DE CASTRO, 177° lugar, em vaga
originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do
cargo anteriormente ocupado por Elisangela Bernardes das Chagas;

AUGUSTO SILVA LOPES, 178° lugar, em vaga originária
da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do cargo an-
teriormente ocupado por Fabiano Nunes Parente; e

THIAGO RODRIGUES DE FREITAS, 179° lugar, em vaga
originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do
cargo anteriormente ocupado por Natalia Pereira Matos Queiroz.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 460, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:
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Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
os candidatos, abaixo relacionados, aprovados em concurso público
realizado por este Tribunal, para exercerem, em caráter efetivo, o
cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Programação, Classe A, Padrão 1, do
Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

PAULO HENRIQUE DAVILA DE OLIVEIRA ALONSO,
22º lugar, em vaga originária da vacância, por posse em outro cargo
inacumulável, do cargo anteriormente ocupado por Jean Clay Souza
da Silva;

LEANDRO BOBO LOPES MARINHO, 28º lugar, em vaga
originária da alteração da Especialidade do cargo vago, anteriormente
ocupado por Lane Soares Abreu, efetuada por meio do ATO
CIF.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 235, publicado no Diário Oficial da
União de 5/5/2014; e

FELIPE VASCONCELOS DE SOUZA, 31º lugar, em vaga
originária da vacância, por posse em outro cargo inacumulável, do
cargo anteriormente ocupado por Rodrigo Siqueira Alves.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 461 , DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei nº
8.112/90, por decurso de prazo legal para posse, a nomeação pu-
blicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2014, constante
do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 280, referente à candidata
ANA CRISTIANE ALMEIDA P. DE OLIVEIRA, 16º lugar, ha-
bilitada em concurso público realizado por este Tribunal, para o cargo
da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área de Apoio Es-
pecializado, Especialidade Análise de Sistemas, Classe A, Padrão 1,
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 462, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei nº
8.112/90, por decurso de prazo legal para posse, a nomeação pu-
blicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2014, constante
do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP.Nº 379, referente ao candidato
JURACI GONÇALVES JUNIOR, 160º lugar, habilitado em concurso
público realizado por este Tribunal, para o cargo da Carreira Ju-
diciária de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão
1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 463, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei nº
8.112/90, por decurso de prazo legal para posse, a nomeação pu-
blicada no Diário Oficial da União de 26 de maio de 2014, constante
do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 282, referente à candidata
BEATRIZ MARILIA FERREIRA RIBEIRO, 18º lugar, habilitada em
concurso público realizado por este Tribunal, para o cargo da Carreira
Judiciária de Técnico Judiciário, Área de Apoio Especializado, Es-
pecialidade Programação, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal
da Secretaria deste Tribunal.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ATO Nº 464, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo TST nº 503.751/2011-6, resolve:

Tornar sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei nº
8.112/90, por decurso de prazo legal para posse, as nomeações pu-
blicadas no Diário Oficial da União de 9 de junho de 2014, constantes
do ATO CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 317, referentes aos candidatos
abaixo relacionados, habilitados em concurso público realizado por
este Tribunal para o cargo da Carreira Judiciária de Técnico Ju-
diciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Programação,
Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tri-
bunal:

RENATO FRANKLIN BOMFIM DA SILVEIRA, 19º lugar; e
GABRIEL REIS DE SOUSA, 20º lugar.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO Nº 253, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais estabelecidas no inciso XXVII do art. 10 do Regimento
Interno, e tendo em vista o constante do Processo TST nº
500246/2014-5, resolve:

Nomear, nos termos do inciso I do art. 9º da Lei nº 8.112/90,
o candidato LUIZ EDUARDO MOREIRA, aprovado em 46º lugar
em concurso público realizado pelo Tribunal Superior do Trabalho,
para exercer, em caráter efetivo, o cargo da Carreira Judiciária de
Técnico Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Pro-
gramação, Classe A, Padrão 1, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em vaga originária, de-
corrente de cargos criados pela Lei nº 12.934, de 27/12/2013, pu-
blicada no DOU de 30/12/2013.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

S E C R E TA R I A

ATO Nº 545, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

considerando o constante do OFÍCIO GDGSET.GP Nº 413,
de 21 de agosto de 2014, resolve:

Designar o servidor RODRIGO SADECK SOARES RO-
DRIGUES, Técnico Judiciário, requisitado do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região-RO, para exercer a função comissionada de
Assistente 5, Nível FC-5, da Tabela de Funções Comissionadas da
Secretaria de Controle Interno, em vaga decorrente da dispensa do
servidor José Francisco de Araújo.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO




